
 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FINANCEIROS 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF n° 52.270.350/0001-71 

NIRE 35.300.636.520 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

MAPA DE VOTAÇÃO FINAL DETALHADO 

 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FINANCEIROS (nova denominação da 

CIABRASF – Cia. Brasileira de Serviços Financeiros S.A.) (“Companhia”), em 

atendimento ao parágrafo 6º, inciso II, e ao parágrafo 7º, ambos do artigo 48 da 

Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, disponibiliza 

aos seus acionistas e ao mercado em geral, na página a seguir, o mapa final de 

votação detalhado referente à Assembleia Geral Extraordinária, realizada no 

dia 19 de novembro de 2025, às 11:00 horas, consolidando os votos proferidos à 

distância e durante a Assembleia, conforme computados pela mesa da 

referida assembleia, contendo os 5 primeiros números da inscrição do 

acionista no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ, o voto por ele proferido em relação a cada matéria, 

a informação sobre a posição acionária. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2025.  

 

LUCAS DIAS TREVISAN 

Diretor de Relações com Investidores 
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Número da 

Deliberação 
Matérias 

1 Aprovar a alteração da denominação social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 1º do Estatuto Social. 

2  Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a deliberação acima. 

3 

Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do artigo 161 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976? (Caso o 

acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento de instalação do 

conselho fiscal). 

Observação: Esta matéria não integra a proposta da administração para a ordem do dia da AGE, tendo sido inserida em 

atendimento ao disposto no artigo 36, §1º, da Resolução CVM 81. Os votos indicados neste campo ficarão sem efeito caso, 

por ocasião da realização da AGE, não haja qualquer candidato ao conselho fiscal, nos termos do artigo 36, §2º, da 

Resolução CVM 81. 

 

 

 

 

N° 

CPF ou CNPJ (5 

primeiros 

números) 

Quantidade de 

Ações 

% do capital 

total 

Votos 

AGE 

1 2 3 

1 33.736 329.690 5,6530% F F N.A. 

2 10.452 5.325.325 91,3107% F F N.A. 

3 327.36 1 0,0000% F F F 

4 006.74 1 0,0000% F F F 

5 033.32 1 0,0000% F F F 

 

Quantidade de Ações Ordinárias detidas pelos Acionistas Presentes em AGE 5.655.018 

Legenda - Votos 

F A Favor (Sim) 

C Contra (Não) 

A Abstenção 


